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49 CRISTIANI ARGANHA ROMEIRO 7.895-021 16ºSGBM/Ind.
50 SIDINEI ALENCAR SANTOS 125.886-021 14ºSGBM/Ind.
51 ISAQUE ISMAIL DA COSTA 126.787-021 14ºSGBM/Ind.
52 RENERSON ALTIERES GARCIA DE QUEIROZ 126.631-021 15ºSGBM/Ind.
53 LUCIANO GOMES DE FIGUEIREDO 111.791-021 16ºSGBM/Ind.
54 ALTEVIR FLORENCIANO FERREIRA 99.444-021 14ºSGBM/Ind.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2022.

ARTÊMISON MONTEIRO DE BARROS – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 581, DE 19 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor RANGEL SCHVEIGER, matrícula nº 92821022, Policial Penal, para desempenhar a 
Função de Comandante do Comando de Operações Penitenciárias (COPE), da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 15/07/2022 a 29/07/2022, em 
substituição do titular RICHARD DIAS, matrícula nº 121358022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

       Campo Grande - MS, 19 de julho de 2022.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.582, de 19 de julho de 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
         

RESOLVE:

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante à servidora pertencente ao Quadro permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, abaixo 
relacionada, com fulcro no artigo 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo 
artigo 5º, e alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 2022, conforme artigo 58:

Prontuário Protocolo Servidora Função Período Local
24213022 31/056034/22 Hévelyn Carla 

Castilho de Oliveira 
Gonzaga

P o l i c i a l 
Penal 

14/07/22 a 
10/11/22

Campo Grande

AUD DE OLIVEIRA CHAVES  
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

                                                            Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0630, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ROBERTO DUCK FERREIRA, matrícula n. 44753021, ocupante do cargo de Professor, classe F2, nível 
5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
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Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º e §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/045052/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0631, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA APARECIDA PINHEIRO, matrícula n. 54756021, ocupante do cargo de Professor, classe E2, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 
7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos 
III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019 (Processo n. 29/039244/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0632, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor CATARINO VILALVA FILHO, matrícula n. 35372021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/ESP/1/8, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, 
IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, 
III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 
31/601011/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0633, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ANA MARIA DIAS VILLALBA, matrícula n. 22847021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe D1, nível 4, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, 
incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/036521/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0634, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CLENIR LEITE GUTIERRE, matrícula n. 50222021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, classe E1, nível 7, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/038359/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0635, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor LUIS GUSTAVO RODRIGO DOMINGUES, matrícula n. 29752021, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Atividades Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, classe F1, nível 8, código 60025, pertencente ao Quadro 
Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/021227/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0636, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NELSON VIEIRA TORRES, matrícula n. 52749021, ocupante do cargo de Professor, classe G4, nível 
7, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/062733/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0637, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à MARIA NELY INSAURRALDE, matrícula n. 53104022, aposentada no 
cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 645/ES7/6, código 27005, beneficiário da AGEPREV, com fulcro no 
art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020, com validade a contar de 10 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/014823/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.897 21 de julho de 2022 Página 291

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0638, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez a LEONARDO DE ALMEIDA BARBOSA, matrícula n. 124124022, 
aposentado no cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, símbolo 135/MED/B, beneficiário da AGEPREV, com 
fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, com validade a contar de 16 de maio de 2022 (Processo n. 55/001925/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0639, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Coronel-PM ERUDILHO SILVA NABUCO DE SOUZA, matrícula n. 16288022, 
símbolo 644/CEL/1/3, código 40009, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, todos da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho 
de 1993 e Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/035695/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0640, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à GYLKA MELDAU DE CAMPOS, na condição de Cônjuge de 
UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS, matrícula n. 36372021, aposentada no cargo de Fiscal Tributário Estadual, 
referência 461,  código 30004, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 15 de junho de 2022 
(Processo n. 55/008155/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 29/024014/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOÃO BOSCO RIBEIRO 
DA COSTA, matrícula n. 431026, aposentado no cargo de Professor, a contar de 16 de fevereiro de 2022, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.722/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/004661/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por APARECIDA JOANA 
BARIÃO, matrícula n. 13825022, aposentada no cargo de Agente de Polícia Judiciária, a contar de 27 de abril de 
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2017, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.486/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/014723/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por SEBASTIÃO PORTES 
DE CERQUEIRA CESAR, matrícula n. 109390022, aposentado no cargo de Delegado de Polícia, a contar de 1º de 
dezembro de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.564/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/005603/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por REINALDO MONTEIRO 
DE CAMPOS, matrícula n. 95761023, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal, a contar de 1º 
de dezembro de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.705/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/005559/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ROSANGELA ROSA 
DA CRUZ MOREIRA, matrícula n. 53850022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 1º de maio de 2022, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.703/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/004177/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por NEUZA FERRO 
MARUYAMA, matrícula n. 107043021, aposentada no cargo de Especialista de Educação, a contar de 1º de 
dezembro de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.484/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/014529/2021, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por SEVERINO BENTO DE 
ARAUJO, matrícula n. 95611022, em que solicita a inclusão da dependente MARIA ELENI PAULINO DA SILVA 
ARAÚJO, na condição de cônjuge, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 
1.506/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
55/003712/2022, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por CARLOS HENRIQUE SERAFIM, 
matrícula n. 91958023, em que solicita a inclusão da dependente ISADORA MOREIRA SERAFIM, na condição de 
filha, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.566/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 19 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial n. 10.896, de 20 de julho 
de 2022, página 162, que indeferiu a isenção de imposto de renda a PAULO ROBERTO RODRIGUES, foi feita a 
seguinte apostila (Processo n. 29/027978/2022):

ONDE CONSTA: “... (Processo n. 55/027978/2022) ...  
 

PASSE A CONSTAR: “... (Processo n. 29/027978/2022) ...”

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL N. 002 /AGEPREV/2022.
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, 
de 03 de agosto de 2020, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final da Avaliação de 
Desempenho Individual (ADI) do ano de 2021, conforme constante no anexo deste Edital, dando por encerrado 
o Ciclo do ano 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente

ANEXO DO EDITAL N.  002/AGEPREV/2022.
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Nota ADI - Ageprev - Servidor 2021

Matricula Nome Cargo Consenso

117896024 Agostinho Pereira Giacomelli Gestor Estadual Agropecuário 97,29

94051022 Alessandra Pereira Tsukamoto da 
Silva Gerência Executiva e Assessoramento 99,80

340958021 Amanda Rondon da Cruz Gestão e Assistência 100,00
250929023 Ana Elizabete Melo Minussi Gerência Executiva e Assessoramento 100,00
66771021 Ana Paula Duarte Nantes Gerência Executiva e Assessoramento 98,93

438534022 Anne Paim Lima Gerência Executiva e Assessoramento 99,60
100778022 Ariana Barreto Leite Zanetta Direção Intermediária e Assessoramento 99,47
475546021 Ariane Alves Braga Gerência Executiva e Assessoramento 100,00

480959021 Aurenice Rodrigues Pinheiro Pilatti Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 99,20

21336023 Cecilia Izabel Galeano Fernandes 
Alvarenga Direção Intermediária e Assessoramento 100,00

65066027 Celia Maciel Vera de Souza Agente de Segurança Patrimonial 100,00
482511022 Claudiney Guimarães Alves Gestão e Assistência 84,00
84207023 Cicero José Ribeiro Agente de Segurança Patrimonial 90,00

115968022 Cristiane Lima Maciel Nunes Procurador de Entidades Públicas 100,00
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127436021 Dalgiva Aparecida kruki ramos Técnico de Serviços Hospitalar II 83,28
26436021 Denis Marsiglia Ocampos Orue Agente de Serviços Organizacionais 98,40

487484022 Denise Barrios Domingos Gestão Intermediária e Assistência 92,48
128295024 Dirceu Correa da Silva Agente de Segurança Patrimonial 92,00
51401021 Edite Goulart de Azevedo Profissional de Serviços Hospitalares 100,00
47811024 Édolo lopes Pereira Técnico de Informática 100,00
91742023 Eronildes Donato Dobbins Agente de Segurança Patrimonial 99,00

437736021 Fernando Henrique da Cunha Barros Gerência Executiva e Assessoramento 100,00
487760021 Gabriel Vilalba de Almeida Gestão Intermediária e Assistência 92,75
130130021 Haline Aparecida Tonezi de Moraes Técnico de Serviços Hospitalar I 100,00

479696022 Heyoan Leonardo Fontanella 
Gaigher Gestão e Assistência 98,00

3167025 Hilda Maria de Aguiar Direção Intermediária e Assessoramento 98,93
83984021 Iedenilda Yocie Oyadomari Direção Intermediária e Assessoramento 100,00

489155021 Igor Lima Miranda Direção Intermediária e Assessoramento 81,00
457666021 Izabela Victor Freitas de Lima Gerência Executiva e Assessoramento 97,87

72694023 Jaqueline Dias Aristimunha Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 100,00

90775021 Jean Maurice Queiroz Almeida Técnico de Serviços Hospitalar II 99,64
489134021 Jhonatan Pereira Dias Direção Intermediária e Assessoramento 96,21
429729021 Joel Souza Maia Direção Intermediária e Assessoramento 100,00
473109021 José Francisco Portela Novais Direção Intermediária e Assessoramento 96,83
67204023 José Perpetuo Valhejo de Morais Agente se Segurança Patrimonial 99,00

131729025 Josiany TeixeiraGomes Gestão Intermediária e Assistência 100,00
11329021 Juarez Foreliza de Assis Gestão Intermediária e Assistência 71,79
61194021 Kamilla Rodrigues dos SantosTeixido Direção Intermediária e Assessoramento 100,00

429833021 Katia Fraile Mizael Direção Intermediária e Assessoramento 98,93
482464021 Larissa dos Santos Caires Lourenço Gestão e Assistência 93,39
131431028 Laura Soares Fernandes Técnico de Serviços Organizacionais 99,47
482857021 Luana Pereira Machado Gestão Intermediária e Assistência 93,65
476097021 Luana Pinto de San Fulgencio Gerência Executiva e Assessoramento 98,93
36973024 Luis Carlos Galeano Adorno Analista de Tecnologia da Informação 94,99

435057021 Marcelo Flores Acosta Gerência Executiva e Assessoramento 100,00
77918021 Marcos Sergio Taveira de Souza Agente de Manutenção 98,93

470611022 Marhoney Willian Bassani Cardoso Gestão e Assistência 100,00
114531022 Maria do Carmo Medeiros Acunha Assistente de Ações Sociais 100,00
106811021 Marilia de Mello Cansancao Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares 100,00
76208021 Mario Lino Aranda Junior Profissional de Serviços Hospitalares 99,28

434904024 Neila Aparecida Freitas Lopes Gestão e Assistência 99,84
51102021 Norma Vaz Fernandes Assistente de Atividades Educacionais 100,00

20023 Patricia Bueno Borges da Silva Lima Direção Intermediária e Assessoramento 99,84
42778021 Pedro Pedroso dos Santos Direção Intermediária e Assessoramento 100,00

488079021 Regina  Bitencourt Gestão Intermediária e Assistência 97,67
482133021 Renan da Slva Arruda Gerência Executiva e Assessoramento 99,64
430783021 Renata Almeida de Oliveira Gerência Executiva e Assessoramento 100,00
65550021 Rosangela Maria Gomes Araujo Técnico de Serviços Hospitalar II 99,80
68006021 Rosangela Roccati da Silva Gomes Assistente de Atividades de Trânsito 100,00

117735025 Rosemary Gauna de Oliveira Gerência Executiva e Assessoramento 100,00
111482023 Rossela Vilalva Alencar Agente de Segurança Patrimonial 90,00
385104022 Sara Christie Oliveira Delboni Gestão e Assistência 84,00
69178024 Silvia Gomes do Prado Gestor de Serviços Organizacionais 100,00
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123510021 Solange Centuriao da Silva Santos Técnico de Serviços Hospitalar II 100,00
130927021 Suzy Vilalba de Sousa Armôas Agente de Atividades Educacionais 100,00

5132025 Terezinha Ferreira Analista de Tecnologia da Informação 98,13

429744022 Thatyane Paes de Souza Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 92,09

Nota ADI - Ageprev - Gestor 2021

Matricula Nome Cargo Consenso
132057024 Adélia da Silva Miranda Direção Intermediária e Assessoramento 99,20
67057026 Artur Vitor Freitas de Lima Direção Especial e Assessoramento 96,32
29246023 Carlos Augusto Ferreira Direção Intermediária e Assessoramento 92,38
68153022 João Ricardo Dias de Oliveira Direção Especial e Assessoramento 96,83
29255029 Jorge Oliveira Martins Assessoramento Superior 95,37

473116022 Kemily  Nathany Melo Soares Direção Intermediária e Assessoramento 98,48
479600024 Michelle Augusto Miranda Direção Intermediária e Assessoramento 98,73

23753022 Natalia Koshiikene Damasceno 
Ramires Direção Especial e Assessoramento 95,99

56218024 Neusa Bolzan Venega Direção Especial e Assessoramento 95,37
29428022 Renata Raule Machado Procurador de Entidades Públicas 100,00

70924027 Selmo Cassimiro da Silva Direção Geral Superior e 
Assessoramento 96,22

Nota ADI - Ageprev - Gestor 2021

Matricula Nome Cargo Consenso
132408022 Gizelda Giffoni Dias Direção Intermediária e Assessoramento C003

Código Descrição
C003 Servidor Licenciado ou afastado, por mais de 120 dias – Artigo 37

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 301, de 15 de julho de 2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/003.685/2022.

EDITAL: CO 071/2022-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 18956
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RODOVIA VICINAL N.A. - 18, 
TRECHO: ENTR° MS-134 – ENERGÉTICA SANTA HELENA, SUBTRECHO: EST. 0 + 0,00 – EST. 556 + 
1,323, COM EXTENSÃO TOTAL DE 11,121 KM, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS.
GESTOR DO CONTRATO: RENATO MACHADO PEDREIRA
GERENTE - MATRÍCULA: 494 323 021
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: JARLEN SANTOS LEMOS
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MG – 29499/D – VISTO/MS - 2978 - MATRÍCULA:346 626 021 
FISCAL SUBSTITUTO: HUMBERTO HENRIQUE TEIXEIRA SALES
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 13394/D - MATRÍCULA: 471 455 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.


